
 
 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – 04/2026 RETIFICADO 

 

 

MUNICÍPIO DE LUCÉLIA (986649) 

Prefeita Municipal: TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

elétricos, a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e 

revitalização de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 5.071.665,10 (Cinco milhões, setenta e um 

mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e dez centavos.). 

 

 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de março de 2026 às 9:00 hrs 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 27 de março de 2026 as 08h00min 

INÍCIO DA DISPUTA: 27 de março de 2026 as 09h00min 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

        

 

 

 

  



 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

EDITAL Nº 06/2026 

PROCESSO Nº 15/2026 

Torna-se público que, o MUNICÍPIO DE LUCÉLIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ 44.919.98/0001-04, com sede na Avenida Brasil, nº 1.101, Centro, CEP 17.780-000, 

Lucélia/SP, telefone (18) 3551-9200, endereço eletrônico www.lucelia.sp.gov.br, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br (BLL COMPRAS - Bolsa de Licitações e Leilões Do Brasil), 

por meio do Setor de Compras e Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR  ITEM para REGISTRO DE PREÇOS, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023
1
 c/c Decreto nº 9.569, 12 de Abril de 

2024, Decreto Municipal nº 9.779 de 15 de outubro de 2025 demais legislação aplicável de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As publicações referentes a este processo serão realizadas em: 

- Diário Oficial do Estado de São Paulo (resumo do Edital) 

- Diário Eletrônico Municipal (resumo do Edital) 

-  Diário Oficial da União (resumo do Edital) 

- Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

(Edital completo) 

- Site Prefeitura Municipal de Lucélia- www.lucelia.sp.gov.br (Edital completo) 

- Mural da Prefeitura Municipal de Lucélia, localizado no térreo do Paço Municipal na 

Avenida Brasil, nº 1.101, Lucélia/SP (resumo do Edital). 

- Plataforma da BLL. - https://bllcompras.com/ 

- Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

                                                      
1
 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm  

http://www.lucelia.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/


 
 
 
 

 

Data/hora da realização do CERTAME: 20 de março de 2026 ás 09h00min. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de elétricos, a 

serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e revitalização 

de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um item, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos grupos for de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 

que os compõem. 

 

1.3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

2.1.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e 

leilões do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.1.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

2.1.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BLL – Bolsa de Licitações e leilões do Brasil. 



 
 
 
 

 

2.1.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e leilões do Brasil a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.1.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior, mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, sua 

correção ou alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para o Microempreendedor Individual, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seus anexos; 

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 
 

 

agente público que desempenhe função na licitação, que atue na fiscalização, na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o 3º (terceiro) grau; 

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego. 

2.5.12. Empresa não cadastrada previamente no sistema BLL.ORG. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 



 
 
 
 

 

2.9. O disposto nos itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea (art. 14, § 5º da  Lei 

14.133/21). 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da www.bll.org.br - BLL 

COMPRAS - BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 



 
 
 
 

 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz (art. 7º, XXXIII, CF); 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado (art. 1º, III e IV e art. 5º, III, CF); 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos nos arts. 3º, 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 e 3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. Na aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 



 
 
 
 

 

3.10.2. Nos lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto (art. 19, § 1º, 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Preço unitário do item; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. A proposta deverá conter: 

4.2.1. Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas de 

transporte, tributos, materiais, mão de obra e demais custos que a compõe; 



 
 
 
 

 

4.2.2. Declaração de que concorda com as condições estabelecidas neste Edital, bem 

como com o prazo e forma de pagamento estabelecido na minuta do contrato anexa; 

4.2.3. Declaração de que sua proposta terá o prazo de validade mínima de 60 

(sessenta) dias, contados estes da sua entrega; 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas: 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.10. 



 
 
 
 

 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, IX, CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública: 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



 
 
 
 

 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações: 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  



 
 
 
 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, 

regulamentado pelo Decreto nº 8.538/15. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 



 
 
 
 

 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no Art. 60, Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens nesta ordem:  

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44


 
 
 
 

 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


 
 
 
 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

c) Fase recursal somente pela Plataforma de Licitações www.bll.org.br - BLL 

COMPRAS -BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. SUPORTE AO 

FORNECEDOR 413097-4600. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 

8.429/92. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (art. 29, 

caput, IN nº 3/2018). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (art. 29, § 1º, IN nº 3/2018). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (art. 29, § 2º, IN nº 3/2018). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com este Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 
 

 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 



 
 
 
 

 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassifica ão da proposta    planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 



 
 
 
 

 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Anexo I, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos Art. 62 da Lei n.º 14.133/21. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pre os, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 
 
 

 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por copia autenticada em cartório, ou por outros meios digitais 

validos. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/21. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei n.º 14.133/21. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Art 64 da Lei n.º 14.133/21) 

7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 



 
 
 
 

 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficacia para fins de habilita ão e classifica ão  

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços PNCP site  www.gov.br/pncp/pt-br. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 
 
 

 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

(www.gov.br/pncp/pt-br) e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP site 

(www.gov.br/pncp/pt-br), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

9.1.1.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

9.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 



 
 
 
 

 

9.1.4.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

9.1.5.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

9.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

9.2.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

9.2.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 164 da lei 14.133/21. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

10.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 



 
 
 
 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

site eletrônico https://www.lucelia.sp.gov.br/licitação. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

https://www/


 
 
 
 

 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

11.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

11.1.2.9. Fraudar a licitação; 

11.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

11.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.2.10.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Conforme Art. 156 da Lei n.º 14.133/21, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 
 
 
 

 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.3.1 e 11.3.2, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.3.3 e 11.3.4, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1, 11.1.1, 11.1.2, 

11.1.2.1, 11.1.2.2, 11.1.2.6 e 11.1.2.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

11.1.2.8, 11.1.2.9, 11.1.2.10, 11.1.2.10.1, 11.1.2.10.2, 11.1.2.10.3, 11.1.2.10.4 e 

11.1.2.10.5, bem como pelas infrações administrativas  que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto na Lei 14.133/21. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 



 
 
 
 

 

pela Administração, descrita no item, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lucélia, como seu domicílio legal, para 

qualquer procedimento decorrente do processamento desta licitação e do 

cumprimento do Contrato. 

12.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Lucélia, como seu domicílio legal, para 

qualquer procedimento decorrente do processamento desta licitação e do 

cumprimento do Contrato. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 

 

12.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Edital, devendo 

apresentar a impugnação em até 03 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura dos envelopes de habilitação, conforme item 10.5. 

12.3. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

12.4. A impugnação deverá ser protocolizada em dias úteis pelo sistema eletrônico 

www.bll.org.br  (BLL COMPRAS - Bolsa de Licitações e Leilões Do Brasil). 

12.5. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital acompanhada dos 

seguintes documentos: 

12.5.1. Ficha CNPJ obtida através do endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

12.5.2. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial 

devidamente registrado na Junta Comercial; 

12.5.3. Cópia do documento oficial com foto do subscritor da impugnação, se subscrito 

por seu representante legal; se subscrito por procurador, documento do mesmo 

acompanhado do instrumento contendo outorga de poderes para tal finalidade. 

12.5.4. Impugnação endereçada ao órgão competente desacompanhada dos 

documentos listados nos itens anteriores será declarada inepta.  

12.5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

12.5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação/registro de preços, nos autos do 

processo de licitação. 

12.5.7. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

 
13.1. Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes deste 

Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 02 Prefeitura 

Unidade Orçamentária: 04 Secretaria de Desenvolvimento Municipal 

Função/Subfunção: 452 Serviços Urbanos 

Projeto/Atividade2011 Manutenção dos Serviços Urbanos  

Categoria Econômica: 3.3.90.30 Material de Consumo 

Ficha nº 0106 

 

http://www.bll.org.br/


 
 
 
 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema www.bll.org.br (BLL COMPRAS 

- Bolsa de Licitações e Leilões Do Brasil) e Site da prefeitura Municipal de Lucélia 

www.lucelia.sp.gov.br/licitação  

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação/registro de preços. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação/registro de preços.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) www.gov.br/pncp/pt-br e endereço eletrônico 

https://www.lucelia.sp.gov.br/licitação. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I - Documentos Exigidos para Habilitação 

14.11.2. ANEXO II - Termo de Referência 

14.11.2.1. Apêndice do Anexo II - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.11.4. ANEXO IV - Declaração Unificada 

14.11.5. ANEXO V - Declaração de Atendimentos Técnicos 

12.11.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Garantia 

http://www.bll.org.br/
http://www.lucelia.sp.gov.br/licitação
https://www.lucelia.sp.gov.br/licitação


 
 
 
 

 

14.11.6. ANEXO VII - modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14. 

14.11.8. ANEXO VII - Modelo De Proposta 

 

 

 

 

Lucélia (SP),03 de março de 2026. 

 

 

TATIANA GUILHERMINO TAZINÁZZIO 

Prefeita do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo licitante são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1.1. Habilitação jurídica: 

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empreendedor; 

1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empreendedor


 
 
 
 

 

1.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

1.2.6.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

1.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre. 

1.2.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 



 
 
 
 

 

1.3. Habilitação econômico-financeira: 

1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 

superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do envelope referente à habilitação, 

se outro prazo não constar (do)s documento(s); 

1.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para 

cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um). 

1.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

1.3.5. No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as 

publicações no Diário Oficial do Balanço e demonstrativos contábeis e da ata de 

aprovação arquivada na Junta Comercial. 

1.3.6. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e 

dos demonstrativos contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e 

autenticadas, das páginas do Diário Geral onde eles foram transcritos devidamente 

assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem como dos termos de 

abertura e de encerramento do Diário Geral na Junta Comercial ou no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos. 

1.3.7. Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes 

exigências: 

 

- ILC – Índice de Liquidez Corrente com valor superior a 1,00; 

- ILG – Índice de Liquidez Geral com valor  superior a 1,00; 

- ISG – Índice de Solvência Geral com valor superior a 1,00 

 

 

1.3.7.1. As formulas aplicáveis são as seguintes: 



 
 
 
 

 

ILG = Ativo Circulante 

_____________ 

Passivo Circulante 

ILG = 

 

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

_____________________________________ 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

ISG= 

 

Ativo Total  

_______________________________________ 

(Passivo Circulante +  Passivo Não Circulante) 

 

1.3.8.1. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), a mesma deverá comprovar que possui patrimônio líquido de no mínimo 10% 

(dez por cento) do valor total estimado para contratação do item, por meio de Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, em conformidade com o disposto no §4° do artigo 69 da Lei n° 

14.133/2021. 

 

Nota Explicativa 

“ s exigências relativas à qualifica ão econômico-financeira possibilitarão à 

Administração da Prefeitura de Lucélia aferir as condições econômicas e financeiras 

das proponentes, buscando resguardar o cumprimento do contrato ” 

1.1. Habilitação técnica 

1.4.1. Qualificação Operacional: Fornecimento de pelo menos um Atestado (ou 

Declaração) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado em nome da empresa, em características com o objeto desta licitação, que 

comprove que a mesma já tenha fornecido regularmente e satisfatoriamente, materiais 

semelhantes ao pretendido nesta licitação. 

 

 

 



 
 
 
 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, destinados 

à execução de serviços de manutenção em prédios públicos, praças, pontos de ônibus 

e demais espaços públicos do município de Lucélia/SP. 

2. OBJETIVO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar a contratação, por 
meio de Registro de Preços, visando à futura e eventual aquisição de materiais 
elétricos para atender às necessidades de manutenção preventiva e corretiva dos 
próprios públicos municipais de Lucélia/SP. 
 
A contratação tem por finalidade garantir o fornecimento contínuo e programado de 
materiais necessários à execução de serviços elétricos em escolas, unidades de 
saúde, praças, pontos de ônibus, centros comunitários, prédios administrativos e 
demais espaços públicos, assegurando a conservação, segurança, funcionalidade e 
estética desses locais, com o devido atendimento às especificações técnicas e à 
economicidade na aquisição dos insumos. 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação por meio de Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua, 
imprevisível e sazonal das demandas por materiais elétricos, considerando as 
frequentes necessidades de manutenção dos próprios públicos municipais de 
Lucélia/SP. 
 
As edificações e espaços públicos sofrem desgaste constante devido a fatores 
climáticos, uso intenso e ação do tempo, o que demanda a realização de serviços 
elétricos para conservação, segurança, higiene e valorização estética. 
 
A adoção do Sistema de Registro de Preços permitirá maior eficiência administrativa, 
possibilitando aquisições de forma parcelada e de acordo com a real necessidade da 
Administração, evitando o armazenamento excessivo, reduzindo o risco de perdas por 
vencimento ou deterioração dos materiais e garantindo melhores condições comerciais 
com a compra planejada. 
 
Além disso, a contratação visa assegurar o fornecimento de materiais padronizados, 
com qualidade previamente definida no Termo de Referência, facilitando o controle, a 
logística e a execução dos serviços. 
 
Desta forma, a medida atende ao princípio da economicidade, da eficiência e do 
interesse público, garantindo condições adequadas para a manutenção preventiva e 
corretiva dos bens públicos municipais. 

 
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Mediana 
Estimado 

TOTAL 

01 Adaptadores de 
Tomada Plug Para 10a 

E 20a Até 250v 

UND. 450 R$ 4,13 R$ 1.858,50 



 
 
 
 

 

02 Adaptador de Tomada T 
Universal 

UND. 450 R$ 5,20 R$ 2.340,00 

03 Cabo PP 2x1,50mm 
Flexível 

METRO 5.000 R$ 5,45 R$ 27.250,00 

04 Cabo PP 2x2,5mm 
Flexível 

METRO 5.000 R$ 6,55 R$ 32.750,00 

05 Cabo PP 2x4,00mm 
Flexível 

METRO 5.000 R$ 8,78 R$ 43.900,00 

06 Cabo PP 2x6,00mm 
Flexível 

METRO 5.000 R$ 14,05 R$ 70.250,00 

07 Cabo PP 2x10,00mm 
Flexível 

METRO 5.000 R$ 3,78 R$ 18.900,00 

08 CABO FLEXIVEL 1,50 

MM² Utilizados em 

redes de distribuição de 

energia elétrica, 

além de instalações 
internas e fixas: 

prediais, residencial, 
comerciais e industriais, 
onde oferece uma ótima 

segurança outro 
incêndio. Fios de cobre 

eletrolítico, seção 
circular, tempera mole, 

classe 4 de 
encordoamento (NBR 
EM 280), isolamento a 
base de composto de 
PVC, sem chumbo, 
antichama, classe 

térmica 70ºC. NBR NM 
247-3 - Cabos: isolados 
com policloreto de Vinila 

(PVC) para tensões 
nominais até 450/750 v. 

NBR 6245 - 
Determinações do 
índice de Oxigênio. 

NBR NM 60332-3-24 - 
Queima vertical – 

fogueira. NBR NM 280 
– Condutores de cabos 

isolados. 

METRO 7.000 R$ 4,05 R$ 28.350,00 

09 CABOS FLEXIVEL 
2,50 MM² Recomendo 

para instalação em 
circuito de força, luz, 

comandos, sinalizações 
em construções 

residenciais, comerciais 
e industriais, etc., 

condutor, fios de cobre 
Designação do produto: 

METRO 7.000 R$ 0,94 R$ 6.580,00 



 
 
 
 

 

classe 5 – 247 NM 02 – 
C 5 BWF-B. Produto 

certificado pelo 
INMETRO, Qualifio, 

ISSO 9001 

10 "CABOS FLEXIVEL 
4,00 MM² Recomendo 

para instalação em 
circuito de força, luz, 

comandos, sinalizações 
em construções 

residenciais, comerciais 
e industriais, etc., 

condutor, fios de cobre 
eletrolítico, tempera 
mole, classe 4 de 

encordoamento até a 
seção nominal de 6mm² 

atendendo a norma 
ABNT NM 280. 

Isolação: composto 
termoplástico polivinílico 

(PVC) tipo BWF 
(Resistente à 

propagação de 
chamas). Norma de 
referência: NBR NM 

247-3 – cabos isolados 
com policloreto de vinila 

(PVC) para tensões 
nominais até 450/750V, 

Inclusive – Parte 3: 
condutores isolados 
(sem cobertura) para 
instalação fixas (IEC 

60227-3 MOD.) Normas 
aplicáveis: NBR NM 280 

e NBR NM 247-2. 
Designação do produto: 
classe 5 – 247 NM 02 – 

C 5 BWF-B. Produto 
certificado pelo 

INMETRO, Qualifio, 
ISSO 9001. 

METRO 7.000 R$ 3,42 R$ 23.940,00 

11 CABOS FLEXIVEL 
6,00 MM² Recomendo 

para instalação em 
circuito de força, luz, 

comandos, sinalizações 
em construções 

residenciais, comerciais 
e industriais, etc., 

condutor, fios de cobre 
eletrolítico, tempera 
mole, classe 4 de 

METRO 7.000 R$ 5,00 R$ 35.000,00 



 
 
 
 

 

encordoamento até a 
seção nominal de 6mm² 

atendendo a norma 
ABNT NM 280. 

Isolação: composto 
termoplástico polivinílico 

(PVC) tipo BWF 
(Resistente à 

propagação de 
chamas). Norma de 
referência: NBR NM 

247-3 – cabos isolados 
com policloreto de vinila 

(PVC) para tensões 
nominais até 450/750V, 

Inclusive – Parte 3: 
condutores isolados 
(sem cobertura) para 
instalação fixas (IEC 

60227-3 MOD.) Normas 
aplicáveis: NBR NM 280 

e NBR NM 247-2. 
Designação do produto: 
classe 5 – 247 NM 02 – 

C 5 BWF-B. Produto 
certificado pelo 

INMETRO, Qualifio, 
ISSO 9001. 

12 CABOS FLEXIVEL 
10,00 MM² Recomendo 

para instalação em 
circuito de força, luz, 

comandos, sinalizações 
em construções 

residenciais, 
Recomendo para 

instalação em circuito 
de força, luz, 

comandos, sinalizações 
em construções 

residenciais, comerciais 
e industriais, etc., 

condutor, fios de cobre 
eletrolítico, tempera 
mole, classe 4 de 

encordoamento até a 
seção nominal de 6mm² 

atendendo a norma 
ABNT NM 280. 

Isolação: composto 
termoplástico polivinílico 

(PVC) tipo BWF 
(Resistente à 

propagação de 
chamas). Norma de 

METRO 7.000 R$ 396,00 R$ 2.772.000,00 



 
 
 
 

 

referência: NBR NM 
247-3 – cabos isolados 
com policloreto de vinila 

(PVC) para tensões 
nominais até 450/750V, 

Inclusive – Parte 3: 
condutores isolados 
(sem cobertura) para 
instalação fixas (IEC 

60227-3 MOD.) Normas 
aplicáveis: NBR NM 280 

e NBR NM 247-2 

13 CONDUITE 

(ELETRODUTO) 

CORRUGADO, 

DIAMETRO ¾ 

LARGURA DE 50 MM 

Espessura 3mm, de 
fácil instalação, 

eletroduto de PVC, 
antichama e flexível, 
leve, com geometria 
especial que permite 
curva-lo para realizar 
mudanças de direção, 
ideal para o uso em 

paredes, reduz custos 
de mão de obra e 

prazos de execução das 
instalações, pois 

dispensa o uso de 
conexões, produto com 

elevada resistência 
química, não sofrem 
com a corrosão, não 

propaga chama, 
atendendo os critérios e 

ensaios de norma 
internacional NBR 
15465, resistência 

diametral dos 
eletrodutos carga até 
320N/5cm, com baixo 
coeficiente de atrito 

facilita a introdução e 
passagem dos cabos 
elétricos, normas de 

referência – NBR 15465 
e NBR 5410 

METRO 7.000 R$ 1,29 R$ 9.030,00 

14 CONDUITE LISO ¾ 
Eletroduto plástico NBR 

15465, em 
polipropileno, liso, 

diâmetro nominal de 

METRO 5.000 R$ 7,87 R$ 39.350,00 



 
 
 
 

 

3/4, aplicação tipo a 
(uso embutido ou 

enterrado), caísse de 
resistência media, 

antichama. 

15 CONDUITE LISO 1 
Eletroduto plástico NBR 

15465, em 
polipropileno, liso, 

diâmetro nominal de 1, 
aplicação tipo a (uso 

embutido ou enterrado), 
caísse de resistência 

media, antichama. 

METRO 5.000 R$ 10,53 R$ 52.650,00 

16 Conjunto 4x2 2 
Interruptores Simples 

10a 250v 

UND 150 R$ 5,63 R$ 844,50 

17 Conjunto 4x2 1 Tomada 
2p+t 10a 250v 

UND 150 R$ 6,97 R$ 1.045,50 

18 Conjunto tomada dupla 
4x2 Tomadas 2p+t 10a 

250v 

UND 150 R$ 6,13 R$ 919,50 

19 Plug Tomada Macho E 
Fêmea 2p 10a 250v 

UND 200 R$ 6,99 R$ 1.398,00 

20 DISJUNTOR 
UNIPOLAR 40 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 9,11 R$ 1.138,75 

21 DISJUNTOR BIPOLAR 
32 A Termoplástico e 
ligação por bornes de 
estribo, utilizando para 

proteção do circuito 
elétrico, produto feito de 

material magnético e 
com ligação por bornes 
de estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 19,26 R$ 2.407,50 

22 DISJUNTOR BIPOLAR 
40 A Termoplástico e 
ligação por bornes de 
estribo, utilizando para 

proteção do circuito 

UND 125 R$ 23,76 R$2.970,00 



 
 
 
 

 

elétrico, produto feito de 
material magnético e 

com ligação por bornes 
de estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

23 DISJUNTOR BIPOLAR 
50 A Termoplástico e 
ligação por bornes de 
estribo, utilizando para 

proteção do circuito 
elétrico, produto feito de 

material magnético e 
com ligação por bornes 
de estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 23,76 R$ 2.970,00 

24 DISJUNTOR BIPOLAR 
60 A Termoplástico e 
ligação por bornes de 
estribo, utilizando para 

proteção do circuito 
elétrico, produto feito de 

material magnético e 
com ligação por bornes 
de estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 23,76 R$ 2.970,00 

25 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 30 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 28,50 R$ 3.562,50 

26 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 40 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

UND 125 R$ 34,69 R$ 4.336,25 



 
 
 
 

 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

27 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 50 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 29,25 R$ 3.656,25 

28 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 60 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 32,00 R$ 4.000,00 

29 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 100 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

corrente de sobrecarga. 

UND 125 R$ 116,50 R$ 14.562,50 

30 DISJUNTOR 
TRIPOLAR 125 A 

Termoplástico e ligação 
por bornes de estribo, 

utilizando para proteção 
do circuito elétrico, 

produto feito de material 
magnético e com 

ligação por bornes de 
estribo, produto com 

proteção dos 
condutores contra 

UND 125 R$ 151,36 R$ 18.920,00 



 
 
 
 

 

corrente de sobrecarga. 

31 FIO PARALELO 2X2,5 METRO 10.000 R$ 4,04 R$ 40.400,00 

32 FITA ISOLANTE 19 
MM X 20 M Isolação 

750V. temp. 0º a 90ºC, 
filme PVC com adesivo 

a base de borracha, 
filme de PVC que não 

propaga chamas, 
temperatura de 

utilização: 0ºC até 
750V, resistente aos 

raios ultravioleta, estar 
de acordo com norma 

ABNT 

UND 1.000 R$ 6,97 R$ 6.970,00 

33 INTERRUPTOR 
PARALELO 01 TECLA 
4X2 Na cor branca, uso 

indicado para ligar e 
desligar circuito de 

lâmpadas de um único 
ponto, corrente elétrica 

de 10 A, posição da 
tecla vertical/ horizontal. 

Acabamento 
termoplástico de alta 

performance com 
aditivo anti UV e anti 

poeira. 

UND 125 R$ 16,65 R$ 2.081,25 

34 INTERRUPTOR 
PARALELO 02 

TECLAS 4X2 Na cor 
branca, corrente elétrica 

de 10 A, posição da 
tecla vertical/ horizontal. 

Acabamento 
termoplástico de alta 

performance, com 
aditivo anti UV e anti 

poeira. Contatos de liga 
de prata 90% e níquel. 

UND 125 R$ 8,50 R$ 1.062,50 

35 Interruptor Tipo: Bipolar 
Simples , Quantidade 

Seções: 3 UN, 
Características 

Adicionais: Conjugado 
Com Placa 4" X 2" , 

Aplicação: Caixa 4 X 2 
Pol , Tipo Acionamento: 

Tecla Simples 
Horizontal , 

Acabamento: Com 
Placa E Parafuso , 
Posição Relativa: 

UND 125 R$ 10,48 R$ 1.310,00 



 
 
 
 

 

Embutir , Tensão 
Nominal: 250 V, 

Corrente Nominal: 10 A, 
Material: Termoplástico 

Auto-Extinguível , 
Formato: Retangular 

36 Lâmpada Led Tensão 
Nominal: Bivolt , 

Potência Nominal: 20 
W, Tipo Base: G13 , 

Tipo Bulbo: T8 , 
Temperatura De Cor: 

6500 K, Comprimento: 
1200 M 

UND 400 R$ 7,97 R$ 3.188,00 

37 Lâmpada Led Modelo: 
Led , Tensão Nominal: 

Bivolt , Potência 
Nominal: 15 W, Tipo 

Base: G5 , Cor: Branca 
, Fluxo Luminoso: 1800 

LM, Aplicação: 
Iluminação , Formato: 

Tubular T5 , Vida 
Média: 25.000 

UND 400 R$ 6,19 R$ 2.476,00 

38 Lâmpada Led Modelo: 
Led Smd , Tensão 
Nominal: Bivolt , 

Potência Nominal: 36 
W, Tipo Base: G13 , 

Características 
Adicionais: Reator, 
Driver Interno Na 

Lâmpada , Cor: Branca 
Fria , Aplicação: 

Ambiente Interno , Tipo 
Bulbo: T8 , Formato: 

Tubular , Comprimento: 
2.400 MM, Vida Média: 

25.000 

UND 1.000 R$ 13,25 R$ 13.250,00 

39 Lâmpada Led Modelo: 
Led , Tensão Nominal: 

Bivolt V, Potência 
Nominal: 20 W, Tipo 

Base: R7s , Tipo Bulbo: 
Palito , Temperatura De 

Cor: 4.000 K, Vida 
Média: 50000 

UND 1.000 R$ 11,20 R$ 11.200,00 

40 Lâmpada Led Tensão 
Nominal: Bivolt V, 

Potência Nominal: 15 
W, Tipo Base: E-27 , 

Fluxo Luminoso: 1.400 
LM, Aplicação: 

Iluminação , 

UND 1.000 R$ 4,40 R$ 4.400,00 



 
 
 
 

 

Temperatura De Cor: 
6.000 A 7.000 K, 

Formato: Pêra , Vida 
Média: 20.000 H, Tipo: 

Leitosa 

41 Lâmpada Led Tensão 
Nominal: Bivolt 100/240 
V, Potência Nominal: 9 
W, Tipo Base: E-27 , 

Cor: Branca Fria , Fluxo 
Luminoso: 720 LM, 

Temperatura De Cor: 
2700 K, Vida Média: 

25.000 H, Temperatura 
Operação: -10°C ~ +40 

° 

UND 850 R$ 13,49 R$ 11.466,50 

42 Luminária pública em 
LED 200W, com fluxo 
luminoso mínimo de 

25.000 lúmens, 
eficácia luminosa 

mínima de 110 lm/W, 
temperatura de cor de 

5.000 K (branco 
neutro), tecnologia 

LED tipo SMD, corpo 
em alumínio injetado 

com pintura 
eletrostática na cor 
cinza, difusor em 

vidro temperado plano 
ou em policarbonato, 

grau de proteção 
mínimo IP66, driver 
bivolt automático 

(100–277V) com fator 
de potência ≥ 0,92, 

proteção contra 
surtos ≥ 10 kV, índice 
de reprodução de cor 

(IRC) ≥ 70, vida útil 
mínima de 50.000 

horas (L70), 
rendimento ≥ 90%, 

braço ajustável para 
fixação em poste ou 
suporte Ø 48–60 mm, 

certificada pelo 
INMETRO e conforme 

normas ABNT NBR 
15129 e NBR IEC 

60598. 
Referência de 

qualidade: Luminárias 
equivalentes às marcas 

UND 500 R$ 195,25 R$ 97.625,00 



 
 
 
 

 

Intral modelo LPL 200, 
GigaLumi modelo GIP 
200, Ilumatic modelo 
Pública LED 200W, ou 
Avant modelo Street 
200W, ou de qualidade 

técnica equivalente. 

43 Luminária pública em 
LED 150W, com fluxo 
luminoso mínimo de 
15.000 lm, eficácia 

luminosa mínima de 
115 lm/W, temperatura 

de cor 5.000 K, 
tecnologia LED SMD, 

corpo em alumínio 
injetado com pintura 
eletrostática na cor 

cinza, difusor em vidro 
temperado plano, grau 

de proteção IP66, 
driver bivolt 

automático (100–277V) 
com FP ≥ 0,92, 

prote ão contra surtos ≥ 
10 kV, IRC ≥ 70, vida 
útil ≥ 50.000 horas 
(L70), rendimento ≥ 

90%, braço ajustável 
Ø 48–60 mm, 

certificação INMETRO, 
conforme normas 

ABNT NBR 15129 e 
NBR IEC 60598. 
Referência de 

qualidade: Intral LPL 
150, Ilumatic Pública 
LED 150W, GigaLumi 
GIP 150, Avant Street 
150W, ou equivalente. 

UND 500 R$ 197,17 98.585,00 

44 Luminária pública em 
LED 100W, com fluxo 
luminoso mínimo de 

7.000 lm, eficácia 
luminosa mínima de 

120 lm/W, temperatura 
de cor 5.000 K, 

tecnologia LED tipo 
SMD, corpo em 

alumínio injetado com 
pintura eletrostática, 

difusor em vidro 
temperado plano, grau 

de proteção IP66, 
driver bivolt 

UND 500 R$ 210,00 R$ 105.000,00 



 
 
 
 

 

automático (100–277V) 
com FP ≥ 0,92, 

prote ão contra surtos ≥ 
10 kV, IRC ≥ 70, vida 

útil mínima de 50.000h 
(L70), rendimento ≥ 
90%, fixação para 

braço Ø 48–60 mm, 
certificação INMETRO, 
conforme ABNT NBR 

15129 e NBR IEC 
60598. 

Referência de 
qualidade: Intral LPL 
100, Ilumatic Pública 
LED 100W, GigaLumi 
GIP 100, Avant Street 
100W, ou equivalente. 

45 Luminária pública em 
LED 50W, com fluxo 
luminoso mínimo de 

6.000 lm, eficácia 
luminosa mínima de 

120 lm/W, temperatura 
de cor de 5.000 K 
(branco neutro), 

tecnologia LED tipo 
SMD, corpo em 

alumínio injetado com 
pintura eletrostática na 
cor cinza, difusor em 

vidro temperado plano, 
grau de proteção IP66, 

driver bivolt 
automático (100–277V) 
com fator de potência 
≥ 0,92, proteção contra 
surtos ≥ 10 kV, IRC ≥ 

70, vida útil mínima de 
50.000 horas (L70), 
rendimento ≥ 90%, 

fixação em suporte Ø 
48–60 mm, certificada 

pelo INMETRO e 
conforme ABNT NBR 

15129 e NBR IEC 
60598. 

Referência de 
qualidade: luminárias 
equivalentes às Intral 

LPL 50, Ilumatic 
Pública LED 50W, 

GigaLumi GIP 50, ou 
Avant Street 50W, ou 
de qualidade técnica 

UND 500 R$ 116,57 R$ 58.285,00 



 
 
 
 

 

equivalente 

46 Conector perfurante 
médio, tipo IP, modelo 
PEX-M1 (Incesa ou 
equivalente), destinado 
à derivação e conexão 
de condutores nus ou 
isolados em redes de 
baixa tensão. 
Tensão nominal: 0,6 / 
1,0 (1,2) kV. 
Torque de aperto: 15 
N·m. 
Corpo em polímero de 
engenharia 
termoplástico, 
resistente à radiação 
UV e intempéries, com 
parafuso de cabeça 
sextavada com rosca 
total, dotado de 
sistema de corte 
automático de torque, 
garantindo aperto 
adequado sem danificar 
o condutor. 
Capacidade de 
conexão: 

 Condutor 
principal (Al/Cu): 
16 mm² a 120 
mm² 

Condutor derivado 
(Al/Cu): 4 mm² a 35 

mm² 
Fornecido com 

vedação 
autossuficiente 

(IPXXB ou superior), 
permitindo instalação 

sob tensão em redes de 
distribuição aérea 

isolada (tipo 
multiplexada). 

Produto novo, de 
primeira qualidade, 

com certificação 
INMETRO ou 

equivalente, conforme 
NBR 11873 e demais 

normas aplicáveis. 
Referência de 

UND 500 R$ 10,58 R$ 5.290,00 



 
 
 
 

 

qualidade: Incesa 
PEX-M1, Hubbell IPC-

1/35, ILSCO Tap 
Connector IPC 35, 

NBR PexCon M1, ou 
de qualidade técnica 

equivalente. 

47 Plafonier Material 
Corpo: Alumínio E 
Acrílico , Formato: 

Redondo , Potência 
Lâmpada: 18 W, Cor: 

Branca 

UND. 500 R$ 17,00 R$ 8.500,00 

48 Refletor de LED 50w 
bivolt 

UND. 250 R$ 20,40 R$ 5.100,00 

49 Refletor de LED 100w 
bivolt 

UND. 250 R$ 28,92 R$ 7.230,00 

50 Refletor de LED 150w 
bivolt 

UND. 250 R$ 46,54 R$ 11.635,00 

51 Refletor de LED 200w 
bivolt 

UND. 250 R$ 50,45 R$ 12.612,50 

52 RELÊ FOTOCÉLULA 
BIVOLT Contatos de 

encaixe em latão 
estanhado 

(antioxidação), proteção 
contra corrente de 
partida, evitando a 

soldagem de contatos, 
proteção contra poeira e 
umidade, produto com 

01 ano de garantia, 
segurança e economia 

para iluminação 
industrial, pública, 

comercial e residencial. 

UND. 250 R$ 18,62 R$ 4.655,00 

53 Rele fotoelétrico 127v UND. 250 R$ 14,98 R$ 3.745,00 

54 Rele fotoelétrico 220v UND. 250 R$ 16,50 R$ 4.125,00 

55 Caixa Passagem 
Material: Metálico , 
Posição Relativa: 

Sobrepor , Dimensões: 
302 X 302 X 122 M 

UND. 150 R$ 150,00 R$ 22.500,00 

56 Quadro Distribuição 
Quantidade Circuitos: 

28 , Revestimento: 
Chapa Metálica , 
Características 

Adicionais: Disjuntores 
Mini E Demais 

Termomagnéticos , 
Tamanho: 60 X 48 X 22 

CM, Tipo: Sobrepor , 
Material: Ferro 

UND. 150 R$ 576,00 R$ 86.400,00 



 
 
 
 

 

57 Painel Comando 
Dimensões: 600 X 500 

X 250 MM, Material: 
Metal , Cor: Cinza , 

Tratamento Superficial: 
Anti Ferrugem , 

Potência: 30 CV, 
Voltagem: (Chave 

Compensadora) 220 V, 
Aplicação: Acionamento 

De Motobomba , 
Componentes: 
Amperímetro, 

Voltímetro, Contador, 
Chave Automáti 

UND. 150 R$ 2.203,53 R$ 330.529,50 

58 Painel Comando 
Modelo: Uscamaq 21c , 

Dimensões: (Lxhxp) 
400x255x400 MM, 

Material: Chapa De Aço 
14" , Cor: Cinza Ral 
7032/Munsell N 6,5 , 
Potência: 150 KVA, 

Aplicação: Automação 
Gmg , Tensão Nominal: 

127/220 V, 
Características 

Adicionais: Sistema "By-
Pass" Para Operação 
Emergencial, Botão , 

Componentes: Rele De 
Partida, Módulo 

Microprocessador, 
Motor, G , Tipo Motor: 
Trifásico , Frequência 

Nominal: 60 HZ, 
Acabamento Superficial: 

Pintura Epoxi Pó 

UND. 150 R$ 3.986,00 R$ 597.900,00 

59 Painel Comando 
Modelo: Painel View 

Plus 1250 , Dimensões: 
282 X 363 X 55 MM, 

Características 
Adicionais: Versão 

Toque Na Tela, 
Comunicação Ethernet , 
Componentes: Tela Tft 

De Matriz Ativa Colorida 

UND. 150 R$ 799,00 R$ 119.850 

60 Programador Tipo: 
Horário, Diário E 
Semanal , Fonte 

Alimentação: 220 VCA, 
Características 

Adicionais: Fixação 
Parafusos E Trilho Din 

UND. 50 R$ 117,10 R$ 5.855,00 



 
 
 
 

 

35mm, Teclas Funcio , 
Aplicação: Sistema De 

Iluminação , 
Amperagem: 16 

61 QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO PARA 

6 DISJUNTORES 

UND. 80 R$ 52,38 R$ 4.190,40 

62 Quadro Distribuição 
Barramento: Sem 
Barramento , Cor: 

Branca , Características 
Adicionais: Para 

Disjuntores Din, De 
Sobrepor , Material: Pvc 

, Quantidade De 
Disjuntores: 4 

UND. 80 R$ 27,74 R$ 2.219,20 

63 Quadro Distribuição 
Quantidade Fases: 3 , 

Barramento: Cobre 
Eletrolítico + Neutro 

Isolado E Terra , 
Revestimento: Chapa 

Metálica , Tipo: Embutir 
, Referência Fabricante: 

Moratori , Corrente 
Nominal: 200 A, 
Quantidade De 
Disjuntores: 24 

UND. 80 R$ 139,00 R$ 11.120,00 

64 Quadro de 
distribuição para 36 

disjuntores 

 UND. 80 R$ 221,00 R$ 17.680,00 

65 POSTE PA 5 DE 7 
METROS 

UND. 35 R$ 1.479,00 R$ 51.765,00 

66 PLAFON DE 
SOBREPOR 24 WTS 

UND. 500 R$ 25,22 R$ 12.610,00 

67 GLOBO ES. 15 X 28/30 
TRANSPARENTE 

UND. 150 R$ 88,63 R$ 13.294,50 

68 FIO PARALELO 
2X4,0MM² 

METRO 7.000 R$ 6,53 R$ 45.710,00 

 TOTAL    R$ 11.911,96  R$ 
5.071.665,10 

 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

    O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos da Lei 

14.133/2021 e demais regulamentações. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

A referida contratação é classificada como bens comuns sendo aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 



 
 
 
 

 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIII da Lei Nº 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

6.1 A estimativa dos custos dos bens a serem adquiridos foi realizada mediante 

cotação por item ou menor preço por item. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de menor preço por 

item ou menor preço por lote.    

7.1.1. A nota de empenho/ata de registro de preços será encaminhada para o 

fornecedor no e-mail        cadastrado no SICAF - comprasnet. 

7.1.2. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal da Prefeitura 

de Lucélia (Endereço: Rua Eisuke Gushiken s/nº), onde após a emissão do 

pedido de compra, o responsável irá comunicar a empresa, marcado o dia, 

hora e local para a entrega. 

7.1.3. Quaisquer dúvidas sobre o local o poderão ser sanadas através dos 

seguintes contatos: 

- E-mail: lucelia.desenvolvimento@gmail.com 

- Telefone: (18) 3551-9200, Ramal 254 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

8.1. São obrigações da ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos ou Termo de Referência; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, nos prazos estabelecidos, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 

Edital e seus anexos e da proposta ou Termo de Referências; para fins de 

aceitação e recebimentos definitivos;  

8.1.3. Comunicar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos ou Termo de Referências; 

 
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo FORNECEDOR com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

objeto do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do FORNECEDOR, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

mailto:lucelia.desenvolvimento@gmail.com


 
 
 
 

 

 

8.2. São obrigações do FORNECEDOR: 

 

8.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta; assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constante no Edital e seus Anexos 

ou Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota 

fiscal, com a descrição do serviço realizado e dos itens 

relacionados. 

 
8.2.3. Havendo possibilidade, o objeto deve estar acompanhado do 

manual do usuário, com uma versão em português e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, no que couber. 

 
8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990); 

 
8.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 

neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
8.2.6. Comunicar ao Fornecedor no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitam o cumprimento do prazo previsto com a devida 

comprovação; 

 
8.2.7. Manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 
8.2.9. O FORNECEDOR deverá atender todas as normas vigentes 

referentes a execução/instalação do objeto contratado. 

 
 

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A execução da Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por 

um representante do ÓRGÃO GERENCIADOR especialmente designado, 



 
 
 
 

 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição.  

 

9.2. O representante do ÓRGÃO GERENCIADOR anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registros de 

Preços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.  

 
9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

10. PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado, no prazo determinado pelo boleto bancário; 

 

10.2. O pagamento será efetuado na conta corrente do FORNECEDOR através de 

Ordem Bancária; 

 
10.3. Os bens entregues ou serviços prestados em desacordo com as 

especificações contratuais não serão atestados pela fiscalização; 

 
10.4. O FORNECEDOR deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da 

Nota de Empenho referente a cada etapa. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. É vedada a subcontratação: 

11.1.1. De parcelas do objeto de maior relevância técnica ou que apresente valor mais 

significativo; 

11.1.2. De microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da 

licitação; 

11.1.3.  De microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou mais 

sócios em comum com a empresa contratante; 

11.1.4. Na ocasião em que a empresa vencedora do certame for microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

11.2. A subcontratação da parte do objeto, que foi previamente autorizada pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR, não libera o FORNECEDOR de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, a qual responde perante a 

Administração pela parte que subcontratou. 

11.3. Terão preferência na subcontratação as microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

11.4. A subcontratação não produz relação jurídica direta entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR  e a empresa subcontratada.   



 
 
 
 

 

11.5. Na ocasião da subcontratação, a empresa subcontratada deverá apresentar os 

seguintes documentos, sendo que cópia dos mesmos deverá ser fornecidas ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.5.1. Habilitação jurídica: 

11.5.2. Cédula de identidade; 

11.5.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.5.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

11.5.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

11.5.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

11.5.7. Documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista: 

11.5.7.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC); 

11.5.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.5.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.5.7.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.5.7.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

11.5.7.6.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

12. SANÇÕES 

12.1. O FORNECEDOR estará sujeita às penalidades por inexecução contratual de 

acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O FORNECEDOR compromete-se a manter as informações de contato 

constantemente atualizadas no SICAF. 

 

13. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1. O prazo para a execução do objeto deste Termo de Referência é contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente ao envio da Nota de Empenho  

13.2. É obrigação do FORNECEDOR manter as informações cadastrais no SICAF 

atualizadas. 

13.3. Havendo divergência entre as especificações do objeto detalhadas no 

Comprasnet e as constantes neste Termo de Referência, prevalecerão as 

últimas. 



 
 
 
 

 

O presente Termo de Referência segue para o parecer do setor de compras 

com vistas ao prosseguimento do certame licitatório. 

14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/ 

menor poluição, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 

toxicidade; 

c) Treinamento/ capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas 

de redução de desperdícios/poluição; 

d) Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando 

couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, 

de 19 de janeiro de 2010. 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 
 
 

Lucélia/SP, 18 de Dezembro de 2025. 
 

  
ANTONIO AUGUSTO DE MELLO JUNIOR 

       Secretário de Desenvolvimento Municipal 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

           ETP - Estudo Técnico Preliminar Nº 286/2025-SDM  

                  Secretaria de Desenvolvimento 

 

OBJETO EM ANÁLISE – O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto 

a formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

materiais elétricos, destinados à execução de serviços de manutenção em 

prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos do 

município de Lucélia/SP. 

I-  DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de elétrica, 

destinados à execução de serviços de manutenção em prédios públicos, 

praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos do município de 

Lucélia/SP. 

II - DA JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

A presente contratação tem por finalidade a formação de Ata de Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, destinados a 

atender às demandas contínuas da Prefeitura Municipal de Lucélia e de suas 

Secretarias, em especial aquelas voltadas à manutenção e expansão da 

iluminação pública, prédios públicos e demais instalações elétricas municipais. 

A contratação se justifica pela necessidade permanente de reposição e 

manutenção de componentes elétricos, tais como cabos, lâmpadas, reatores, 

disjuntores, conectores, condutores, entre outros itens indispensáveis à 

execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva nas redes e 

instalações elétricas de responsabilidade do Município. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a forma mais 

adequada e eficiente, uma vez que permite maior economicidade, celeridade e 

planejamento nas aquisições, possibilitando o atendimento conforme a real 

demanda, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata de grandes 

quantidades de materiais. Além disso, proporciona melhor controle 

orçamentário e reduz o risco de desabastecimento, evitando a paralisação de 

serviços essenciais. 



 
 
 
 

 

Dessa forma, a contratação dos materiais elétricos por meio de registro de 

preços visa garantir a continuidade dos serviços públicos, assegurar a 

eficiência administrativa e a economicidade dos gastos públicos, atendendo 

aos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como às 

disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à matéria. 

III- REQUISITOS LEGAIS 

a) Lei 14.133-2021 – Licitações e Contratos; 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

MATERIAIS ELÉTRICOS 

ITEM QUANTIDADE UND DESCRIÇÃO 

01 450  UND Adaptadores de Tomada Plug Para 10a E 20a 

Até 250v 

02 450 UND Adaptador de Tomada T Universal 

03 5.000 METRO Cabo PP 2x1,50mm Flexível 

04 5.000 METRO Cabo PP 2x2,5mm Flexível 

05 5.000 METRO Cabo PP 2x4,00mm Flexível 

06 5.000 METRO Cabo PP 2x6,00mm Flexível 

07 5.000 METRO Cabo PP 2x10,00mm Flexível 

08 7.000 METRO CABO FLEXIVEL 1,50 MM² Utilizados em redes 

de distribuição de energia elétrica, 

além de instalações internas e fixas: prediais, 

residencial, comerciais e industriais, onde 

oferece uma ótima segurança outro incêndio. 

Fios de cobre eletrolítico, seção circular, 

tempera mole, classe 4 de encordoamento (NBR 

EM 280), isolamento a base de composto de 

PVC, sem chumbo, antichama, classe térmica 

70ºC. NBR NM 247-3 - Cabos: isolados com 

policloreto de Vinila (PVC) para tensões 

nominais até 450/750 v. NBR 6245 - 

Determinações do índice de Oxigênio. NBR NM 

60332-3-24 - Queima vertical – fogueira. NBR 

NM 280 – Condutores de cabos isolados. 



 
 
 
 

 

09 7.000 METRO CABOS FLEXIVEL 2,50 MM² Recomendo para 

instalação em circuito de força, luz, comandos, 

sinalizações em construções residenciais, 

comerciais e industriais, etc., condutor, fios de 

cobre Designação do produto: classe 5 – 247 

NM 02 – C 5 BWF-B. Produto certificado pelo 

INMETRO, Qualifio, ISSO 9001 

10 7.000 METRO "CABOS FLEXIVEL 4,00 MM² Recomendo para 

instalação em circuito de força, luz, comandos, 

sinalizações em construções residenciais, 

comerciais e industriais, etc., condutor, fios de 

cobre eletrolítico, tempera mole, classe 4 de 

encordoamento até a seção nominal de 6mm² 

atendendo a norma ABNT NM 280. Isolação: 

composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo 

BWF (Resistente à propagação de chamas). 

Norma de referência: NBR NM 247-3 – cabos 

isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750V, Inclusive – 

Parte 3: condutores isolados (sem cobertura) 

para instalação fixas (IEC 60227-3 MOD.) 

Normas aplicáveis: NBR NM 280 e NBR NM 

247-2. Designação do produto: classe 5 – 247 

NM 02 – C 5 BWF-B. Produto certificado pelo 

INMETRO, Qualifio, ISSO 9001. 

11 7.000 METRO CABOS FLEXIVEL 6,00 MM² Recomendo para 

instalação em circuito de força, luz, comandos, 

sinalizações em construções residenciais, 

comerciais e industriais, etc., condutor, fios de 

cobre eletrolítico, tempera mole, classe 4 de 

encordoamento até a seção nominal de 6mm² 

atendendo a norma ABNT NM 280. Isolação: 

composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo 

BWF (Resistente à propagação de chamas). 

Norma de referência: NBR NM 247-3 – cabos 

isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750V, Inclusive – 

Parte 3: condutores isolados (sem cobertura) 

para instalação fixas (IEC 60227-3 MOD.) 

Normas aplicáveis: NBR NM 280 e NBR NM 

247-2. Designação do produto: classe 5 – 247 

NM 02 – C 5 BWF-B. Produto certificado pelo 

INMETRO, Qualifio, ISSO 9001 

12 7.000 METRO CABOS FLEXIVEL 10,00 MM² Recomendo para 

instalação em circuito de força, luz, comandos, 

sinalizações em construções residenciais, 

Recomendo para instalação em circuito de 



 
 
 
 

 

força, luz, comandos, sinalizações em 

construções residenciais, comerciais e 

industriais, etc., condutor, fios de cobre 

eletrolítico, tempera mole, classe 4 de 

encordoamento até a seção nominal de 6mm² 

atendendo a norma ABNT NM 280. Isolação: 

composto termoplástico polivinílico (PVC) tipo 

BWF (Resistente à propagação de chamas). 

Norma de referência: NBR NM 247-3 – cabos 

isolados com policloreto de vinila (PVC) para 

tensões nominais até 450/750V, Inclusive – 

Parte 3: condutores isolados (sem cobertura) 

para instalação fixas (IEC 60227-3 MOD.) 

Normas aplicáveis: NBR NM 280 e NBR NM 

247-2 

13 7.000 METRO CONDUITE (ELETRODUTO) CORRUGADO, 

DIAMETRO ¾ LARGURA DE 50 MM 

Espessura 3mm, de fácil instalação, eletroduto 

de PVC, antichama e flexível, leve, com 

geometria especial que permite curva-lo para 

realizar mudanças de direção, ideal para o uso 

em paredes, reduz custos de mão de obra e 

prazos de execução das instalações, pois 

dispensa o uso de conexões, produto com 

elevada resistência química, não sofrem com a 

corrosão, não propaga chama, atendendo os 

critérios e ensaios de norma internacional NBR 

15465, resistência diametral dos eletrodutos 

carga até 320N/5cm, com baixo coeficiente de 

atrito facilita a introdução e passagem dos cabos 

elétricos, normas de referência – NBR 15465 e 

NBR 5410 

14 5.000 METRO CONDUITE LISO ¾ Eletroduto plástico NBR 

15465, em polipropileno, liso, diâmetro nominal 

de 3/4, aplicação tipo a (uso embutido ou 

enterrado), caísse de resistência media, 

antichama. 

15 5.000 METRO CONDUITE LISO 1 Eletroduto plástico NBR 

15465, em polipropileno, liso, diâmetro nominal 

de 1, aplicação tipo a (uso embutido ou 

enterrado), caísse de resistência media, 

antichama. 

16 150 UND Conjunto 4x2 2 Interruptores Simples 10a 250v 

17 150 UND Conjunto 4x2 1 Tomada 2p+t 10a 250v 



 
 
 
 

 

18 150 UND Conjunto tomada dupla 4x2 Tomadas 2p+t 10a 

250v 

19 200 UND Plug Tomada Macho E Fêmea 2p 10a 250v 

20 125 UND DISJUNTOR UNIPOLAR 40 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

21 125 UND DISJUNTOR BIPOLAR 32 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

22 125 UND DISJUNTOR BIPOLAR 40 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

23 125 UND DISJUNTOR BIPOLAR 50 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

24 125 UND DISJUNTOR BIPOLAR 60 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

25 125 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 30 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

26 125 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 40 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 



 
 
 
 

 

27 125 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 50 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

28 125 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 60 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

29 125 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 100 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

30 125 UND DISJUNTOR TRIPOLAR 125 A Termoplástico e 

ligação por bornes de estribo, utilizando para 

proteção do circuito elétrico, produto feito de 

material magnético e com ligação por bornes de 

estribo, produto com proteção dos condutores 

contra corrente de sobrecarga. 

31 10.000 METRO FIO PARALELO 2X2,5 

32 1.000 UND FITA ISOLANTE 19 MM X 20 M Isolação 750V. 

temp. 0º a 90ºC, filme PVC com adesivo a base 

de borracha, filme de PVC que não propaga 

chamas, temperatura de utilização: 0ºC até 

750V, resistente aos raios ultravioleta, estar de 

acordo com norma ABNT 

33 125 UND INTERRUPTOR PARALELO 01 TECLA 4X2 Na 

cor branca, uso indicado para ligar e desligar 

circuito de lâmpadas de um único ponto, 

corrente elétrica de 10 A, posição da tecla 

vertical/ horizontal. Acabamento termoplástico 

de alta performance com aditivo anti UV e anti 

poeira. 

34 125 UND INTERRUPTOR PARALELO 02 TECLAS 4X2 

Na cor branca, corrente elétrica de 10 A, posição 

da tecla vertical/ horizontal. Acabamento 

termoplástico de alta performance, com aditivo 

anti UV e anti poeira. Contatos de liga de prata 

90% e níquel. 



 
 
 
 

 

35 125 UND Interruptor Tipo: Bipolar Simples , Quantidade 

Seções: 3 UN, Características Adicionais: 

Conjugado Com Placa 4" X 2" , Aplicação: Caixa 

4 X 2 Pol , Tipo Acionamento: Tecla Simples 

Horizontal , Acabamento: Com Placa E 

Parafuso , Posição Relativa: Embutir , Tensão 

Nominal: 250 V, Corrente Nominal: 10 A, 

Material: Termoplástico Auto-Extinguível , 

Formato: Retangular 

36 400 UND Lâmpada Led Tensão Nominal: Bivolt , Potência 

Nominal: 20 W, Tipo Base: G13 , Tipo Bulbo: 

T8 , Temperatura De Cor: 6500 K, Comprimento: 

1200 M 

37 400 UND Lâmpada Led Modelo: Led , Tensão Nominal: 

Bivolt , Potência Nominal: 15 W, Tipo Base: G5 , 

Cor: Branca , Fluxo Luminoso: 1800 LM, 

Aplicação: Iluminação , Formato: Tubular T5 , 

Vida Média: 25.000 

38 1.000 UND Lâmpada Led Modelo: Led Smd , Tensão 

Nominal: Bivolt , Potência Nominal: 36 W, Tipo 

Base: G13 , Características Adicionais: Reator, 

Driver Interno Na Lâmpada , Cor: Branca Fria , 

Aplicação: Ambiente Interno , Tipo Bulbo: T8 , 

Formato: Tubular , Comprimento: 2.400 MM, 

Vida Média: 25.000 

39 1.000 UND Lâmpada Led Modelo: Led , Tensão Nominal: 

Bivolt V, Potência Nominal: 20 W, Tipo Base: 

R7s , Tipo Bulbo: Palito , Temperatura De Cor: 

4.000 K, Vida Média: 50000 

40 1.000 UND Lâmpada Led Tensão Nominal: Bivolt V, 

Potência Nominal: 15 W, Tipo Base: E-27 , Fluxo 

Luminoso: 1.400 LM, Aplicação: Iluminação , 

Temperatura De Cor: 6.000 A 7.000 K, Formato: 

Pêra , Vida Média: 20.000 H, Tipo: Leitosa 

41 850 UND Lâmpada Led Tensão Nominal: Bivolt 100/240 V, 

Potência Nominal: 9 W, Tipo Base: E-27 , Cor: 

Branca Fria , Fluxo Luminoso: 720 LM, 

Temperatura De Cor: 2700 K, Vida Média: 

25.000 H, Temperatura Operação: -10°C ~ +40 ° 

42 500 UND Luminária pública em LED 200W, com fluxo 

luminoso mínimo de 25.000 lúmens, eficácia 

luminosa mínima de 110 lm/W, temperatura de 

cor de 5.000 K (branco neutro), tecnologia LED 

tipo SMD, corpo em alumínio injetado com 

pintura eletrostática na cor cinza, difusor em 

vidro temperado plano ou policarbonato, grau de 

proteção mínimo IP66, driver bivolt automático 



 
 
 
 

 

(100–277V) com fator de potência ≥ 0,92, 

prote ão contra surtos ≥ 10 kV, índice de 

reprodu ão de cor (IRC) ≥ 70, vida útil mínima 

de 50.000 horas (L70), rendimento ≥ 90%, bra o 

ajustável para fixação em poste ou suporte Ø 

48–60 mm, certificada pelo INMETRO e 

conforme normas ABNT NBR 15129 e NBR IEC 

60598. 

Referência de qualidade: Luminárias 

equivalentes às marcas Intral modelo LPL 200, 

GigaLumi modelo GIP 200, Ilumatic modelo 

Pública LED 200W, ou Avant modelo Street 

200W, ou de qualidade técnica equivalente. 

43 500 UND Luminária pública em LED 150W, com fluxo 

luminoso mínimo de 15.000 lm, eficácia 

luminosa mínima de 115 lm/W, temperatura de 

cor 5.000 K, tecnologia LED SMD, corpo em 

alumínio injetado com pintura eletrostática 

na cor cinza, difusor em vidro temperado 

plano, grau de proteção IP66, driver bivolt 

automático (100–277V) com FP ≥ 0,92, 

proteção contra surtos ≥ 10 kV, IRC ≥ 70, vida 

útil ≥ 50 000 horas (L70), rendimento ≥ 90%, 

braço ajustável Ø 48–60 mm, certificação 

INMETRO, conforme normas ABNT NBR 15129 

e NBR IEC 60598. 

Referência de qualidade: Intral LPL 150, Ilumatic 

Pública LED 150W, GigaLumi GIP 150, Avant 

Street 150W, ou equivalente. 

44 500 UND Luminária pública em LED 100W, com fluxo 

luminoso mínimo de 7.000 lm, eficácia luminosa 

mínima de 120 lm/W, temperatura de cor 5.000 

K, tecnologia LED tipo SMD, corpo em 

alumínio injetado com pintura eletrostática, 

difusor em vidro temperado plano, grau de 

proteção IP66, driver bivolt automático (100–

277V) com FP ≥ 0,92, proteção contra surtos 

≥ 10 kV, IRC ≥ 70, vida útil mínima de 50.000h 

(L70), rendimento ≥ 90%, fixação para braço Ø 

48–60 mm, certificação INMETRO, conforme 

ABNT NBR 15129 e NBR IEC 60598. 

Referência de qualidade: Intral LPL 100, Ilumatic 

Pública LED 100W, GigaLumi GIP 100, Avant 

Street 100W, ou equivalente. 

45 500 UND Luminária pública em LED 50W, com fluxo 

luminoso mínimo de 6.000 lm, eficácia luminosa 

mínima de 120 lm/W, temperatura de cor de 



 
 
 
 

 

5.000 K (branco neutro), tecnologia LED tipo 

SMD, corpo em alumínio injetado com 

pintura eletrostática na cor cinza, difusor em 

vidro temperado plano, grau de proteção IP66, 

driver bivolt automático (100–277V) com fator 

de potência ≥ 0,92, proteção contra surtos ≥ 

10 kV, IRC ≥ 70, vida útil mínima de 50.000 

horas (L70), rendimento ≥ 90%, fixação em 

suporte Ø 48–60 mm, certificada pelo 

INMETRO e conforme ABNT NBR 15129 e 

NBR IEC 60598. 

Referência de qualidade: luminárias 

equivalentes às Intral LPL 50, Ilumatic Pública 

LED 50W, GigaLumi GIP 50, ou Avant Street 

50W, ou de qualidade técnica equivalente 

46 500 UND Conector perfurante médio, tipo IP, modelo 
PEX-M1 (Incesa ou equivalente), destinado à 
derivação e conexão de condutores nus ou 
isolados em redes de baixa tensão. 
Tensão nominal: 0,6 / 1,0 (1,2) kV. 
Torque de aperto: 15 N·m. 
Corpo em polímero de engenharia 
termoplástico, resistente à radiação UV e 
intempéries, com parafuso de cabeça sextavada 
com rosca total, dotado de sistema de corte 
automático de torque, garantindo aperto 
adequado sem danificar o condutor. 
Capacidade de conexão: 

 Condutor principal (Al/Cu): 16 mm² a 120 
mm² 

Condutor derivado (Al/Cu): 4 mm² a 35 mm² 

Fornecido com vedação autossuficiente (IPXXB 

ou superior), permitindo instalação sob tensão 

em redes de distribuição aérea isolada (tipo 

multiplexada). 

Produto novo, de primeira qualidade, com 

certificação INMETRO ou equivalente, conforme 

NBR 11873 e demais normas aplicáveis. 

Referência de qualidade: Incesa PEX-M1, 

Hubbell IPC-1/35, ILSCO Tap Connector IPC 35, 

NBR PexCon M1, ou de qualidade técnica 

equivalente. 

47 500 UND Plafonier Material Corpo: Alumínio E Acrílico , 

Formato: Redondo , Potência Lâmpada: 18 W, 

Cor: Branca 

48 250 UND Refletor de LED 50w bivolt 



 
 
 
 

 

49 250 UND Refletor de LED 100w bivolt 

50 250 UND Refletor de LED 150w bivolt 

51 250 UND Refletor de LED 200w bivolt 

52 250 UND RELÊ FOTOCÉLULA BIVOLT Contatos de 
encaixe em latão estanhado (antioxidação), 
proteção contra corrente de partida, evitando a 
soldagem de contatos, proteção contra poeira e 
umidade, produto com 01 ano de garantia, 
segurança e economia para iluminação 
industrial, pública, comercial e residencial. 

53 250 UND Rele fotoelétrico 127v 

54 250 UND Rele fotoelétrico 220v 

55 150 UND Caixa Passagem Material: Metálico , Posição 
Relativa: Sobrepor , Dimensões: 302 X 302 X 
122 M 

56 150 UND Quadro Distribuição Quantidade Circuitos: 28 , 
Revestimento: Chapa Metálica , Características 
Adicionais: Disjuntores Mini E Demais 
Termomagnéticos , Tamanho: 60 X 48 X 22 CM, 
Tipo: Sobrepor , Material: Ferro 

57 150 UND Painel Comando Dimensões: 600 X 500 X 250 
MM, Material: Metal , Cor: Cinza , Tratamento 
Superficial: Anti Ferrugem , Potência: 30 CV, 
Voltagem: (Chave Compensadora) 220 V, 
Aplicação: Acionamento De Motobomba , 
Componentes: Amperímetro, Voltímetro, 
Contador, Chave Automáti 

58 150 UND Painel Comando Modelo: Uscamaq 21c , 
Dimensões: (Lxhxp) 400x255x400 MM, Material: 
Chapa De Aço 14" , Cor: Cinza Ral 
7032/Munsell N 6,5 , Potência: 150 KVA, 
Aplicação: Automação Gmg , Tensão Nominal: 
127/220 V, Características Adicionais: Sistema 
"By-Pass" Para Operação Emergencial, Botão , 
Componentes: Rele De Partida, Módulo 
Microprocessador, Motor, G , Tipo Motor: 
Trifásico , Frequência Nominal: 60 HZ, 
Acabamento Superficial: Pintura Epoxi Pó 

59 150 UND Painel Comando Modelo: Painel View Plus 1250 
, Dimensões: 282 X 363 X 55 MM, 
Características Adicionais: Versão Toque Na 
Tela, Comunicação Ethernet , Componentes: 
Tela Tft De Matriz Ativa Colorida 

60 50 UND Programador Tipo: Horário, Diário E Semanal , 
Fonte Alimentação: 220 VCA, Características 



 
 
 
 

 

Adicionais: Fixação Parafusos E Trilho Din 
35mm, Teclas Funcio , Aplicação: Sistema De 
Iluminação , Amperagem: 16 

61 80 UND QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 6 
DISJUNTORES 

62 80 UND Quadro Distribuição Barramento: Sem 
Barramento , Cor: Branca , Características 
Adicionais: Para Disjuntores Din, De Sobrepor , 
Material: Pvc , Quantidade De Disjuntores: 4 

63 80 UND Quadro Distribuição Quantidade Fases: 3 , 
Barramento: Cobre Eletrolítico + Neutro Isolado 
E Terra , Revestimento: Chapa Metálica , Tipo: 
Embutir , Referência Fabricante: Moratori , 
Corrente Nominal: 200 A, Quantidade De 
Disjuntores: 24 

64 80 UND Quadro de distribuição para 36 disjuntores 

65 35 UND POSTE PA 5 DE 7 METROS 

66 500 UND PLAFON DE SOBREPOR 24 WTS 

67 150 UND GLOBO ES. 15 X 28/30 TRANSPARENTE 

68 7.000 METRO FIO PARALELO 2X4,0MM² 

 
V – PRAZO DE ENTREGA: 
O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
emissão do pedido formal pela Prefeitura Municipal de Lucélia/SP. Os materiais 
deverão ser entregues de forma integral e rigorosamente conforme as especificações 
e quantidades constantes no Termo de Referência e na solicitação emitida pela 
Administração. 
Caso os materiais entregues estejam em desacordo com as especificações técnicas, 
com a qualidade exigida ou com as quantidades requisitadas, a Prefeitura de Lucélia 
se reserva o direito de recusar o recebimento, devolvendo o(s) item(ns) irregular(is), 
cabendo à empresa contratada realizar a substituição ou complementação necessária 
no menor prazo possível, sem ônus adicional para a Administração. 
VI - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
As demais descrições detalhadas do objeto a ser adquirido estarão descritas de forma 
detalhada no respectivo Termo de Referência. 
VII – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ANUAL: 
A presente contratação esta prevista no Plano de Contratação Anual –PCA 2026, 
porém será devidamente inserida e publicada no Diário Oficial.  
VIII – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 
Considerando a tramitação dos procedimentos administrativos da futura contratação a 
serem de necessidades de adequação do ambiente do Órgão para formalizar a 
contratação ou gerenciar o objeto da licitação. 
IX – BENEFÍCIOS A SEREM ALCAÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 



 
 
 
 

 

Com a formação da Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos, 
espera-se alcançar maior eficiência, agilidade e economia nas futuras contratações 
da Administração Pública Municipal. 

Entre os principais benefícios, destacam-se: 

 Garantia de continuidade dos serviços públicos essenciais, mediante o 
pronto atendimento das demandas de manutenção e expansão das instalações 
e redes elétricas do Município; 

 Racionalização dos processos de aquisição, reduzindo o número de 
licitações e, consequentemente, os custos administrativos e o tempo gasto com 
procedimentos licitatórios repetitivos; 

 Padronização dos materiais elétricos, assegurando maior qualidade, 
compatibilidade técnica e durabilidade dos equipamentos utilizados; 

 Melhor planejamento e gestão orçamentária, uma vez que as aquisições 
ocorrerão conforme a real necessidade, sem comprometimento imediato de 
todo o orçamento disponível; 

 Maior economicidade, decorrente da possibilidade de obtenção de preços 
mais vantajosos pela competitividade do certame e pela contratação 
centralizada; 

 Agilidade no atendimento às demandas emergenciais, evitando atrasos em 
reparos e manutenções que possam comprometer a segurança e o bom 
funcionamento dos serviços públicos. 

Dessa forma, a contratação contribuirá diretamente para a eficiência da gestão 
pública, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e 
continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

X – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  
O parcelamento de objeto é a análise relativa à divisão do objeto licitado em itens ou 
lotes sempre que isso incorrer em potencial aumento da competividade sem afetar 
negativamente os aspectos técnicos, com economia de escala preservada. 
XI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
Após análise das necessidades da Administração, da disponibilidade orçamentária 
prevista, da existência de fornecedores no mercado e considerando a natureza dos 
materiais a serem adquiridos, declara-se a plena viabilidade técnica, jurídica e 
orçamentária da presente contratação por meio do Sistema de Registro de Preços. 
A solução proposta é compatível com a legislação vigente, com destaque para a Lei 
Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Federal nº 7.892/2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, sendo economicamente vantajosa e operacionalmente 
adequada para suprir de forma eficiente as necessidades contínuas de aquisição de 
materiais de pintura pela Prefeitura Municipal de Lucélia/SP. 
A contratação permitirá atender, de maneira ágil e dentro dos princípios da 
Administração Pública, as demandas recorrentes de manutenção dos próprios 
públicos municipais, garantindo o bom estado de conservação, segurança e qualidade 
dos espaços utilizados pela população. 
XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 
Não há impactos ambientais significativos com a contratação do objeto em questão. 
XIII – RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA: 

a. Secretaria de Desenvolvimento Municipal 

b. Secretário de Desenvolvimento Municipal: Antônio Augusto de Mello Junior. 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Assim como toda contratação, evidenciam-se alguns riscos no curso da contratação. 
Neste mapa não se incluem, aqueles que são de responsabilidade da gestão do 
contrato e entrega do objeto licitado, mas apenas os que permeiam até a 
formalização da contratação. 

1. Relação de riscos para a contratação: 

 

RISCO 01 – Falta de Disponibilidade Orçamentária: 

1
. 

 

Probabilidade 
 
( x ) Baixa  (    ) Média / ( ) Alta 

2
. 

 
Impacto 

 
( x ) Baixa  (     ) Média / (   ) Alta 

 

 
3
. 

 
 
Dano 

O risco de falta de disponibilidade orçamentária é baixo, pois a obra 
permite o parcelamento dos valores, o que facilita o ajuste financeiro e a 

execução dentro da capacidade orçamentária do município. Mesmo 

assim, é necessário garantir a reserva e empenho dos recursos, 
acompanhar a execução orçamentária e priorizar o serviço no 

planejamento financeiro. 

4
. 

Ação 

Preventiva 
Buscar junto a admimistração o remanejamento de valores previstos no 

orçamento anual deste Regional.  

5
. 

 
Responsável 

 Unidade Requisitante. 

RISCO 02 – Na coleta de preços o orçamento não corresponde à realidade do 
mercado: 

1
. 

 
Probabilidade 

 
( x ) Baixa (    

 
 ) Média  

 
(   ) Alta     

2
. 

 
Impacto 

 
( x ) Baixa     

 
( ) Média  

 
(      ) Alta 



 
 
 
 

 

 

 

RISCO 04 – Recursos administrativos procedentes: 

1
. 

 
Probabilidade 

 
(  x ) Baixa / (    ) Média / ( ) Alta 

2
. 

 
Impacto 

 
  ( x ) Baixa / (  ) Média / (   ) Alta 

 
3
. 

 
Dano 

 
Caso os recursos administrativos sejam procedentes, o Município de 
Lucélia procederá às adequações necessárias no processo licitatório, 
assegurando que todas as exigências legais e regulamentares sejam 
atendidas. Essa medida é fundamental para garantir a transparência e a 
legalidade no processo, bem como assegurar que a contratação seja 
realizada de forma justa e vantajosa para a Administração Municipal. 

4
. 

Ação 

Preventiva 

Analisar com extensas diligências as propostas ofertadas no certame 

licitatório, reduzindo o risco. 

5
. 

 
Responsável Unidade de Requisitante e Pregoeiro(a). 

 

3
. 

 
Dano Possível frustração da celebração de novo contrato de contratação. 

4
. 

 
Ação 
Preventiva 

Construções de bancos de dados com preços das contratações já 
realizadas. 

5
. 

 
Responsável Responsáveis pela coleta de preços (CMP). 

RISCO 03 – Atraso na conclusão da licitação: 

1. 
 
Probabilidade 

 
( ) Baixa  ( x ) Média  (  ) Alta 

2. 
 
Impacto 

 
( ) Baixa ( x ) Média  ( ) Alta 

 
3. 

 
Dano 

O risco de atraso na conclusão da licitação poderar atrasar os serviços em execução ou 

em planejamento a serem executados pelo Poder Público Municipal. 

4. 
Ação 

Preventiva 
Busca junto ao Pregoeiro (a) envolvidos maior celeridade no processo. 

5. 
 
Responsável Unidade Requisitante. 

RISCO 05 – Licitação Deserta: 

1
 
Probabilidade 

 
(   x ) Baixa / ( ) Média / ( ) Alta 



 
 
 
 

 

 

 

1. Matriz de Riscos 

 

 

 

_________________________________ 

Vanessa Ap. de Oliveira 

Diretora de Planejamento Governo e Gestão 

 

ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, com sede na Avenida Brasil, nº 1101, 

Centro, na cidade de Lucélia-SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 44.919.918/0001-

04, neste ato representada pela PREFEITA MUNICIPAL, Sra. Tatiana Guilhermino 

Tazinazzio, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

. 

2
. 

 
Impacto 

 
(  x  ) Baixa / ( ) Média / (   ) Alta 

3
. 

 
Dano A não realização no tempo hábil. 

4
. 

Ação 

Preventiva 

Tornar público o certame para promover a participação de toda empresas 
especializadas na execução do objeto. 

5
. 

 
Responsável Unidade Requisitante, Pregoeiro(a) ou Mercado Imobiliário. 

Classificação de Probabilidade 
e Impacto 

Risco Probabilidad
e 

Impacto 

Risco 
01 

BAIXA BAIXA 

Risco 
02 

BAIXA BAIXA 

Risco 
03 

MÉDIA MÉDIO 

Risco 
04 

BAIXA MAIXA 

Risco 
05 

BAIXA BAIXA 



 
 
 
 

 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 

Decreto Municipal nº 9.569/2014, Decreto Municipal nº 9.779/2025, Lei Complementar 

nº 123/2006 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de elétricos, a serem 

utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e revitalização de 

prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos pertencentes 

ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração Pública, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e demais condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  conforme quantidades e 

especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I do edital em epigrafe. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 

técnicos preliminares. 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP site 



 
 
 
 

 

(www.gov.br/pncp/pt-br), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 



 
 
 
 

 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execu ão da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação/registro de preço 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação/ registro de preço. 

5.1.3.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, de acordo DECRETO 

Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

5.1.3.4. O presente Sistema de Registro de Preços observará, ainda, as 

disposições do DECRETO MUNICIPAL Nº. 9.779, DE 15 DE OUTUBRO 

DE 2025, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços a que refere 

a Seção V, Capítulo V. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.462-2023?OpenDocument


 
 
 
 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 

o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 



 
 
 
 

 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 

3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

9.3. Observar as regras de retenção do Imposto de Renda conforme INRFB 

2145/2023. 

10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três (três) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 



 
 
 
 

 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes .  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

eMáxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

  

 

 

 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO -  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: 1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

elétricos, a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e 

revitalização de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 



 
 
 
 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:_________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 



 
 
 
 

 

E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
Advogado:  
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico



 
 
 
 

 

 

 

 

 

ANEXO LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 

CONTRATADA: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de elétricos, 

a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e revitalização de 

prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos pertencentes ao 

Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração Pública, pelo prazo de 12 

(doze) meses, observadas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas no 

instrumento convocatório e seus anexos  conforme quantidades e especificações 

descriminadas no termo de referencia Anexo I do edital em epigrafe. 

 

 

Nome  

Cargo  

RG nº  

CPF nº  

Endereço (*)  

Telefone  

E-mail Institucional  

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde 

poderá ser encontrado (a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

 

Nome  

Cargo  

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax  

E-mail Institucional  

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura).  



 

 

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUCÉLIA 

CNPJ Nº: 44.919.918/0001-04 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA:  

OBJETO:Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

elétricos, a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e 

revitalização de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

 

VALOR (R$): 

Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA 



 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura). 

 

 

 (MODELO EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Pregão Eletrônico n°51/2025 – Processo n° 141/2025 

OBJETO:Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

elétricos, a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e 

revitalização de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade _______________, estado ________________________, 

declara, sob as penas da lei: 

 Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz (art. 7º, XXXIII, CF);  

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado (art. 1º, III e IV e art. 5º, III, CF); 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 Nos preços indicados na proposta estão computadas as despesas de 

transporte, tributos, materiais, mão de obra e demais custos que a compõe; 

 Declaro de que concordo com as condições estabelecidas neste Edital, bem 

como com o prazo e forma de pagamento estabelecido na minuta do contrato anexa; 



 

 

 Declaro de que a proposta terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) 

dias, contados estes da sua entrega; 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz (art. 7º, XXXIII, CF); 

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado (art. 1º, III e IV e art. 5º, III, CF); 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

 Nos preços indicados na proposta estão computadas as despesas de 

transporte, tributos, materiais, mão de obra e demais custos que a compõe; 

 Declaro de que concordo com as condições estabelecidas neste Edital, bem 

como com o prazo e forma de pagamento estabelecido na minuta do contrato anexa; 

 Declaro de que a proposta terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) 

dias, contados estes da sua entrega; 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto;  

Cidade ________, __ de _______ de ______  

Nome e carimbo  

Cargo  

RG  

Licitante 

 

 

 



 

 

 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

PREGÃO ELETRONICO  N° 51/2025 

PROCESSO N° 141/2025 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

elétricos, a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e 

revitalização de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

 

 

.......................................................  inscrita  no  CNPJ n.º....................., por intermédio 

de  seu  representante  legal,  Sr. 

(a)....................................  portador  (a)  da    Carteira    de 

Identidade        n.º............................        CPF             n.º ............................... 

DECLARA, para todos os fins de direito que atende integralmente o edital supra e o 

ANEXO I.  

 

 

______________, SP ____ de ________ de _______. 

   

 

_______________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 (Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS 

    

 

 

Declaro para os devidos fins que os serviços serão de primeira qualidade, e que 

atendemos às exigências contidas no presente Edital. 

 

______________, ______ de ______. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do  

Representante legal ou do Procurador) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

NOS TERMOS DO ART. 3o DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06, ALTERADA 

PELA LEI COMPLEMENTAR 147/14 

 

Pregão Eletrônico n° 51/2025 – Processo n° 141/2025 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

elétricos, a serem utilizados na execução de serviços de manutenção, conservação e 

revitalização de prédios públicos, praças, pontos de ônibus e demais espaços públicos 

pertencentes ao Município de Lucélia/SP, conforme a demanda da Administração 

Pública, pelo prazo de 12 (doze) meses, observadas as especificações técnicas e 

demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos  

conforme quantidades e especificações descriminadas no termo de referencia Anexo I 

do edital em epigrafe. 

 

A  EMPRESA qualificada como microempresa (ou empresa de pequeno porte) por seu 

representante legal Sr.(a) Representante Legal, portador(a) da Carteira de Identidade 

n° e do CPF n° inscrita no CNJP sob n° , com sede à cidade de , Estado de , na 

Endereço, nº  – Bairro – CEP , declara para os devidos fins de direito que pretende 

postergar a comprovação da regularidade fiscal para momento oportuno, conforme 

estabelecido no edital, e ter preferência no critério de desempate quando do 

julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/14. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

Local, __/____/ 2025. 

 

Assinatura 

Representante Legal 

Cargo 

Cpf 

Rg 

 


